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LEI MUNICIPAL Nº 2.287/2019, DE 15 DE MAIO DE 2019.

Altera reação do artigo 112 da Lei
Municipal 1.546/2002 e dá outras
providências.

EDIOMAR BREZOLIN, Prefeito Municipal de Paim
Filho, Estado do Rio Grande do Sul,

FAÇO SABER, em cumprimento ao disposto na
Lei Orgânica Municipal, que o Poder Legislativo Municipal aprovou e
eu, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica alterada a redação do art. 112 da Lei
Municipal nº 1.546/2002, de 03 de abril de 2002, o qual passa a
vigorar com a seguinte redação:

“Art. 112 – Salvo disposição diversa em lei federal,
o servidor ocupante de cargo efetivo fará jus  a licença remunerada,
com vencimentos integrais, a partir do registro de sua candidatura a
cargo eletivo perante a Justiça Eleitoral, até o dia seguinte ao do
pleito.

Parágrafo 1º - O servidor candidato a cargo eletivo no
próprio Município e que exercer cargo ou função de direção, chefia,
assessoramento, arrecadação ou fiscalização, dele será exonerado,
a partir do dia imediato ao registro de sua candidatura perante a
Justiça Eleitoral, até o dia seguinte ao do pleito.

Parágrafo 2º - A partir do registro da candidatura e até o
dia seguinte ao da eleição, salvo se Lei Federal específica
estabelecer prazos maiores, o servidor ocupante de cargo efetivo
fará jus a licença remunerada, como se em efetivo exercício
estivesse”
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Art. 2º - Ficam convalidados os atos jurídicos
executados desde a alteração do Regime Jurídico em 03 de abril de
2002, através da Lei Municipal n.° 1.546/2002.

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.

GAB. DO PREFEITO MUNICIPAL DE PAIM FILHO, 15 DE MAIO DE  2019.

EDIOMAR BREZOLIN
PREFEITO MUNICIPAL

Registre-se e Publique-se

Jorge Luiz Piovesan,
Assessor Planejamento.


